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PROJETO DE LEI N       /2022 

 
 
“INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DOS 
TRANSPORTADORES ESCOLARES” NO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Maceió o “DIA MUNICIPAL DOS 
TRANSPORTADORES ESCOLARES”, a ser comemorado no dia 20 de julho de cada 
ano. 
 
Art. 2º O objetivo do “DIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTADORES ESCOLARES” 
é o reconhecimento dos serviços prestados à Educação no Município de Maceió. 
Art. 3º A data ora instituída passará a constar no Calendário Oficial do Município de 
Maceió. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
Sala das Sessões, xxxx de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

JOÃOZINHO 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa reconhecer os serviços prestados pelos profissionais 

que atuam na área de transporte de pessoas, especificamente no setor de Transporte 

Escolar no âmbito do Município de Maceió. É uma forma de agradecimento pelo tanto 

que é feito pela Educação de nossas crianças e adolescentes. A data comemorativa 

escolhida foi um consenso dentre os profissionais da área para homenagear de forma 

póstuma José Nelson Leandro, profissional da área, falecido no dia 20 de julho de 2021. 

Portanto, não havendo óbices jurídicos, nem de mérito para a proposição, confia-

se na aprovação do preste projeto de lei. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2022 

 

 

CONCESSÃO DA COMENDA JAREDE VIANA 

AO PROFESSOR ROBERDOUGLAS ROCHA 

DOS SANTOS  

 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art.1º Concede a Comenda Jarede Viana (Resolução n° 641/2009) ao Professor 

Roberdouglas Rocha dos Santos como forma de reconhecimento aos serviços prestados 

para promoção da Educação de qualidade para a formação da Cidadania. 

 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 22 de Junho de 
2022. 

 
 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2022 

 

 

CONCESSÃO DA COMENDA JAREDE VIANA 

AO PROFESSOR ROBERDOUGLAS ROCHA 

DOS SANTOS  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com a Resolução n° 641/2003 foi instituída por esta casa, a Comenda 

Jarede Viana, a ser conferida a trabalhadores e trabalhadoras da Educação e a 

personalidades da Sociedade Civil ou instituições não governamentais que tenham 

prestado serviços à promoção da Educação de qualidade para a formação da Cidadania. 

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Jarede Viana ao 

Professor Roberdouglas Rocha dos Santos. 

Roberdouglas nasceu em 30 de agosto de 1985 na cidade de São Miguel dos 

Campos, se graduou em pedagogia com especialização em psicopedagogia clínica 

institucional. 

A psicopedagogia é uma área de conhecimento que trabalha nos campos da 

saúde e da educação. Seu objetivo está centrado no processo de aprendizagem do 

indivíduo levando em consideração, para isso, a família, a escola e o contexto sócio-

histórico no qual encontra-se inserido. 
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Ao longo de sua trajetória, Roberdouglas  dedicou toda a sua vida profissional 

em prol do desenvolvimento da educação, atuando  como professor desde as 

séries  iniciais do ensino fundamental até o ensino superior. Trabalhou arduamente 

como  coordenador pedagógico do sistema penitenciário, esteve como Coordenador 

Geral de Normas e Legislação da Secretaria Municipal de Educação de Maceió.  

Atualmente Roberdouglas está à frente da Coordenação da Rede de Ensino do 

Município de Barra de São Miguel e hoje preside a Associação dos Inspetores 

Educacionais dos Sistemas de Ensino de Alagoas - ASISEAL.  

O inspetor educacional é o profissional responsável por direcionar as ações das 

instituições  educacionais. Assim, sua atuação tem um caráter participativo de correção 

e orientação, conduzindo uma prática de ligação entre a norma institucional e o fazer 

educacional. Para homenagear este  profissional foi instituído através da lei 6.7722 de 

2018 o dia Municipal do Inspetor Educacional a ser comemorado anualmente  no dia 18 

de outubro.  

Diante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à 

dedicação e contribuição na área educacional, que se reitera o requerimento à 

concessão da Comenda Jarede Viana ao Professor e atual Presidente da  Associação dos 

Inspetores Educacionais dos Sistemas de Ensino de Alagoas - ASISEAL, Roberdouglas 

Rocha dos Santos, por todo serviço executado em prol do desenvolvimento da Educação 

de qualidade para a formação da Cidadania. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 22 de 

junho de 2022. 

 
 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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